PROJETO DE LEI Nº 1056, DE 2015

Classifica como de interesse turístico, o município de Manduri.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Fica classificada como “Município de Interesse Turístico” a cidade de Manduri.

Artigo  2º. – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA

Localizada nas proximidades da região de Avaré, Manduri é um município com 9.529 mil habitantes (Fonte: IBGE 2014), o qual fica a 318 km da Capital do estado de São Paulo. 

Fundada em 30 de novembro de 1944, o município completará 71 anos de existência em novembro próximo. A cidade carinhosamente possui Santo Antônio como seu padroeiro.   

Na atual legislatura, o município é administrado pelo Senhor Prefeito Paulo Roberto Martins, ao lado do Vice-Prefeito Sr. Mário Nascimento, e conta com 9 (nove) parlamentares presididos pelo Vereador Sr. Emílio da Silva Blásio.

Além de ser um importante polo regional, a cidade também é referência por suas belezas naturais, turísticas e por sua história, inclusive pela privilegiada situação geográfica. O município é cortado pela Estrada de Ferro Sorocabana e também pelo Rio Paranapanema. 

Possui diversas áreas de lazer e de entretenimento, destacando-se o belo Horto Florestal (Patrimônio da Natureza) parque situado na Floresta Estadual de Manduri possuindo 1.485 há de extensão. O parque possui um destaque especial, pois é o habitat natural de exemplares de macacos-prego. O que proporciona a seus visitantes, momentos de lazer e descontração. 

Possui também uma boa infraestrutura hoteleira e gastronômica para atender com qualidade e segurança a população que a visita nos feriados e finais de semana.

Pelos motivos expostos, solicito aos nobres colegas a aprovação deste Projeto de Lei.

Sala das Sessões, em 25/6/2015
a) Jorge Caruso - PMDB

